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INDICAÇÃO N° 242/2019
SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Excelência, obedecidas às normas
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo· Senhor Prefeito
Municipal, sugerindo ao mesmo, que através dos órgãos competentes
da municipalidade, se realize planejamento e ou utilização de emenda
parlamentar para estar se realizando recapeamento em ruas onde
ainda não foi realizado da Vila Daniel.

Plenário Syrio Ignatios, 13 de junho de 2019.
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